
R :fE]T UR \ ~11 u~ I ;}( Al DIE SANTA LEOPOLDIN 
ESl fl1DO DO ESPÍRI TO SANTO 

LEI ~ Iº 1514/2 1 7 

AlJT RIZA A REALIZAÇÃO E 
I ULGAÇÃO DE CAMPANHA DE 
OMBATE A EVASÃO FISCAL 

() Rt= fl~IT<J MU 1::1 P~1 R. [)E i5:,1\ ºJrJ. ll.E POL.DINA, ESTADO DO 
ESPll~XTO Sf.\l\ITO, NO l ~;; E' ~- AS J!I,· H.IBUIÇÕES LEGAIS, FAZ 
SA BE ~ IJIE J\ CÂ IV1l i!l,RP. IVl 1 l'IJ[ 'IP L, PROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUIN . IE LEI: 

Art .1° - Fica o Chefe do Execut ivo Municipal autorizado a realizar 
campanha prorr ocion 2il de combate a evasão fi sca l do Município de Santa 
Leopold ina através d ircent ivo a e 'l1issão de Notas Fiscais e incentivo ao 
pagamer1 t o dos rib tos rnunicqJ:Ji:; e da dívida t iva . 

Art. 2·0 - Fica o M nicí io au torizado a apoiar a Câmara de Dirigentes 
Loj istas ( CDL) de Sa r t:a L opoldi él em prem iação específica ao público 
relacionado ao comércio, mediant e regula men to elaborado em conjunto 
com a Prefeitu ra Munic ipa l. 

PARJ~. CiHAIFO aJ l\IICO ·· A camoan a será desenvolvida em 02 (dois) 
rr ód..i los E. so t ei·J : um pé rd lota s F scais de Produtor Rural e 
co i t r ilJ ir1tes oe i n co~;tc_ r· ur ici ):Ji e cutr para as demais Notas e 
Cupons - iscais e cidas pelo ccmércio e prestadores de serviços, 
est abelecidos no MJ icípio lle Santa Leopo ld ina 

A rt. 3º - Para ate der ao d isposto no artigo 1° fica o Poder Executivo 
autorizado a adqu irir premiação at é o va lor tota l de R$ 20.000,00 (vinte 
mil rea is), que serêío d i ~;trr bu 1 os aos par ticipa tes da campanha, através 
de sorteios, conforme di:;pus r o reç1ularne nto da campanha . 

Art . 4° ·· Concorrerã:) aos prêmios oferecidos pela Prefeitura Munici pa l o 
Pro utor Ru1ra l , corn ropnedade cadast rada no Município de Santa 
Leopo ldina, e os co t d b i t: s e ímpo s os n1 nidpais. 

§ 1° - A d1stribu ção dos cupons p derá ser realizada mediante 
ate d imento dos itens a se u1r : 

r - ET1issi=ío de ro ~a fisc:2I dt.! > .:> utor '"ura ; 
Il - Pag2rnento e o l:F'.l l r o '3n de 2G 17 
III - Pagamento de dívida at iva ; 
I V - Apresentação de l\Jot.:i Fiscal de J m poslo Sobre Serviço - 155 emitidas 
no exercício de 2 17; 

- Pag amento de I posto de Transmissão de Bens e Serviços - ITBI. 
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Pn : F .::llTIJRJ~ ~11 ~ :e :i: '~l [)IE s r ·A LEOPOLD 
ES-1 ADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art . 5º ·- Concorrer â -~ acs prh THos oferecidos pela Câmara de Di r igentes 
Lojistas de Sa nta Leopold ina os cont r ibuintes que apresentarem Notas e 
Cupons Fiscais de produtos ou serviços adquiridos de empresas sed iadas 
no Mun icípio de Santa Leopoldina e fi liados à cam panha promovida pela 
CDL . 

. Ar t . i6º - O sor te io e s prêr nros deverá ser rea liz do no mês de dezembro 
ele 2017 em loca l pl.'.rblico e proced100 de ampla divu lga ção, cuja data será 
defin ida pela comissão organ izadora . 

Art. 7º - Todos os órgãos que com põe a Adm inist ração Públ ica Municipa l 
deverão proporei n r os meios L facilidades ecessárias para a execução 
da campanha . 

A r t . 8 ° - O Poder Execut i J Municipa l ex edi rá Decreto nomeando 
com issão organ izadora para elab ração ae regulamento. 

Ar t . 9º - Fica o M n icípio ele Santa Leopoldina autorizado a promover a 
div ulgação da campan ria em conjunto com a CDL, at ravés de cartazes, 
carros de som, veicu lação ern rád io, cupons de sorteio, e outros materiais 
e serviços necessário <3 arr pia divulgação da campanha . 

A r t . 10 ° - As desp _sas re ; ulta1 te!; da ap icação da Campanha correrão 
porco t a de Dotaçõe :; da Se reta rr a 1 unicipa l de Finanças. 

Ar t . l 1° - Esta Lei e t ra rá em rgor na data de sua pub licação, revogadas 
as disposições em co t rário . 

Regist re--se, publ"que-se _ e um ra-se . 

Santa Leopoldina, 05 ele outL.bro d1. :ZOJ 7. 
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\f A LDIEMA LUIZ H 11RBfEI 1 
Pr e f e i t o Municipal 

Câmara MuHlerP-al de Santl'.! leo12eldina 

Protocolo nº - - ----------

D;;ita O.S -'~~ )Qr~ 
Protocolista ~~1 s. :t.~ 
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